Lei N° 2019/10 de 04 de março de 2010.

Dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da Constituição Federal, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público a contratar pessoal por tempo determinado, mediante contrato de prestação de serviços, observados os dispositivos desta Lei. 
Art. 2º. Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público as contratações que visem a: 

I – substituição de servidor efetivo temporariamente afastado de suas funções, por motivo plenamente justificado; 

II – atender situações de emergência ou de calamidade pública, formalmente reconhecidas;

III – recuperação de obras ou serviços danificados por fenômenos meteorológicos;

IV – execução de obra certa, que obedeça ao regime da administração direta;

V – execução de convênios celebrados com outras esferas de governo ou outras entidades governamentais, quando não dispuser o quadro de servidores de pessoal permanente para atender esse fim;

VI – participação em programas temporários instituídos pelo Governo Federal, nas áreas da saúde, educação e assistência social, cuja execução seja atribuída ao Município;

VII – permitir a execução de serviço por profissional de notória especialização;

VIII – assegurar, na falta de pessoal permanente, a continuidade da prestação dos serviços de atendimento médico, odontológico ou ambulatorial à população;

IX – garantir, na falta de professores efetivos, a continuidade das aulas nas unidades de educação infantil e fundamental.

X – garantir na falta de servidores efetivos o atendimento de outras necessidades em setores e órgãos da educação e saúde.

Art. 3º. As contratações de que trata o artigo anterior obedecerão os seguintes prazos:

1 – nas hipóteses dos incisos I até um ano;

2 – nas hipóteses dos incisos II e III até seis meses;

3 – nas hipóteses dos incisos IV a VI, o prazo que durar a execução da obra ou a execução dos serviços objeto dos convênios ou dos programas;

4 – nas hipóteses dos incisos VII e VIII, até doze meses;

5 – na hipótese dos incisos IX e X, até 12 meses, e os profissionais da educação não poderão ultrapassar o ano letivo.

Parágrafo Único. Os prazos de que trata este artigo são improrrogáveis, salvo quando se tratar de professor contratado para execução de convênio.

Art. 4º. O recrutamento será feito mediante processo seletivo simplificado.

Art. 5º. É vedado o desvio de função de pessoa contratada na forma desta Lei, sob  pena de nulidade do contrato.

Art. 6º. Nas contratações por tempo determinado serão observados os padrões de vencimento do quadro de pessoal do Município, exceto nas contratações que versarem sobre matéria de alta técnica ou especialização.
Parágrafo Único. Quando a jornada de trabalho for inferior àquela fixada para os servidores efetivos, os vencimentos serão proporcionais à carga horária estabelecida no contrato.

Art. 7°. Aplica-se aos servidores contratados temporariamente o regime Geral de Previdência e serão regidos pelo Estatuto dos Servidores Municipais no que couber respeitada as normas especificas do contrato.
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9°. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n. 1.657/02.
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